
RESUMO DA CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO – 2017/2018.

Cláusula terceira – PISOS SALARIAIS

CARGOS MAIO/2017

Motorista de Bitrem e 
demais composições com 
7(sete) ou mais eixos

R$2.272,68

Motorista de carreta R$1.976,26

Motorista R$ 1.800,28

Arrumador R$1.516,22

Ajudante R$1.283,45

Operador Empilhadeira R$ 1.800,28

Cláusula quarta– REAJUSTE SALARIAL 

As empresas concederão a todos os empregados integrantes da 
categoria profissional representada, que receberem salário 
de até R$ 3.000,00(três mil reais, reajuste salarial de 4% 
(quatro por cento).

Cláusula DÉCIMA QUARTA–PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU 

RESULTADOS – PLR 

As empresas pagarão a todos os seus empregados, a título de 

Participação nos Lucros ou Resultados – PLR -, o valor 

correspondente a R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), 

em duas parcelas iguais de R$ 325,00 (trezentos e vinte e 

cinco reais) cada, sendo que a primeira parcela deverá ser 

paga no dia 1º/08/2017 e a segunda em 1º/02/2018. 

§9º- Nas datas estabelecidas para os pagamentos do PLR, 

será devido o desconto da importância de R$ 25,00 (vinte e 



cinco reais), a ser descontada de cada parcela do mesmo, a 

título de contribuição ao sindicato profissional.  

Cláusula DÉCIMA SEGUNDA – PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 

TEMPO DE SERVIÇO MAIO/2017 

2 ou mais anos = 5% R$98,81

3 ou mais anos = 8% R$ 158,10

 

Cláusula DÉCIMA QUINTA – REEMBOLSO DE DESPESAS/AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO E PERNOITE 

 

MAIO/2017
Almoço R$ 20,30 

JANTAR R$ 20,30

Pernoite R$ 30,00 

 


